
HE
Freguesia de Amares e Figueiredo

Concelho de Amares

INFORMAÇÃO A ASSEMBLEIA DE FREGUESIA
DE janeiro 2024 a abril 2024

Nos termos da Lei e no cumprimento da alinea v) do no I do artigo 18o da Lei 7 512013, de

12 de setembro, temos a honra de enviara informação escrita, a que se refere o

mencionado artigo, respeitante à atividade do executivo da União das Freguesias de

Amares e Figueiledo, no período de janeiro de 2024 a abril de 2024, à apreciação da

Assembleia de Freguesia.

PESSOAL EM SERVIÇO

Encontraram-se ao serviço da União de Freguesias, 1 colaborador.

ATIVIDADES

De forma a darmos continuidade ao cllmprimento do Plano de Actividades continuamos a:

atividade do Carnaval 2024;

Páscoa a todos os alunos do referido centro escolar;

da nossa terra";

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Continuamos a apostar num atendimento com qualidade, de forma personalizada, indo de

encontro dos interesses nos nossos fregueses:



fornecedores, pessoal ao serviço dajunta, etc.);

associações;

NOS TERMOS DO ART. 38", PRESIDENTE DA JUNTA

o Representação na Assembleia Municipal:

o Representação em vários eventos relacionados com a freguesia;

o Participação em diversas reuniões de interesse paÍa a freguesia;

o Presença em diversas ações promovidas na freguesia e no concelho;

Amares, 20 de abril de2024


